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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

FORO REGIONAL DE COLOMBO 
SEGUNDA VARA CRIMINAL 

 
Rua Francisco Camargo – n. 191 – Centro | Colombo-PR | Tel.: (41) 3375-6895 

Email: col-4vj-s@tjpr.jus.br@tjpr.jus.br 
 

 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO que o sr. YURY LEONARDO DA SILVA CPF: 114.175.599-85, 

R.G.:128602135, data de Nascimento: 27/02/1998, filiação: MICHELI GOMES 

DA SILVA, EDUARDO JOSE CARLOS DA SILVA, solicitou nesta Secretaria, 

certidão dos autos de ação penal N.U. 0007789-52.2017.8.16.0028, autos de 

Execução de Pena de Multa NU 0004889-23.2022.8.16.0028, autos de 

Execução de Pena de Multa NU 0002867-55.2023.8.16.0028, e autos de 

Execução da Pena NU  4001507-22.2020.8.16.0028, para apresentar junto à 

seguradora para liberação do transporte de cargas. CERTIFICO que 

compulsando no sistema Projudi, consta nos autos de ação penal ação penal 

N.U. 0007789-52.2017.8.16.0028, como um dos sentenciados o sr. YURY 

LEONARDO DA SILVA CPF: 114.175.599-85, R.G. 12860213-5/PR, incurso no 

artigo 155, § 4º, do Código Penal, a uma pena de 02 anos, 04 meses e 24 dias 

de reclusão, e 25 dias multa, em regime aberto;  substituída por duas restritivas 

de direito: prestação pecuniária e prestação de serviço à comunidade, data da 

sentença: 19/08/2019, data do fato: 08/09/2017, data do recebimento da 

denúncia: 22/09/2017, data do trânsito em julgado para o Ministério Público do 

Estado do Paraná: 28/09/2019, para réu: 06/05/2020, e para a defesa: 

04/10/2019, originário do inquérito policial nº 127135/2017 da Delegacia de 

Polícia Civil de Colombo/PR. CERTIFICO que os autos de Execução de Pena 

de Multa NU 0004889-23.2022.8.16.0028 e os autos de Execução de Pena de 

Multa NU 0002867-55.2023.8.16.0028, são originários dos autos de ação penal 

N.U. 0007789-52.2017.8.16.0028,  e tratam da execução da pena multa, os 

quais estão em andamento: houve o parcelamento da pena multa. CERTIFICO 

por fim que os autos de Execução da Pena NU  4001507-22.2020.8.16.0028, 

são originários dos autos de ação penal N.U. 0007789-52.2017.8.16.0028, e 

que o reeducando teve a audiência admonitória em 30/09/2021, e os autos 

encontram-se em cumprimento pelo reeducando. E dou fé. 
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Colombo/PR, 13 de junho de 2023. 

 
NELSON ANTONIO COSTA 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 
MATRICULA 50817 
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